
 
 

Pró-Reitoria de Administração 
 

Av. Colombo, 5.790 - Câmpus Universitário - CEP 87.020-900 - Maringá - PR 

Fones: (44) 3011-4220 / Fax: (44) 3011-1313 – e-mail: sec-pad@uem.br - Internet: www.uem.br 

 - 1 - 

Ofício Circular nº 002/2020-PAD  Maringá, 14 de outubro de 2020. 
 

 

 

Ref.: Orientar quanto aos trâmites corretos para uso dos recursos de contrapartida de 

convênios 
 

Senhores(as): 
 

Considerando que a FCO durante os processos de prestação de contas, e a CTB no 
controle de pagamentos, identificaram falhas com relação ao pagamento de recursos de contrapartida de 
convênios, equivocadamente pagos na conta geral da UEM, quando o correto é que os pagamentos ocorram 
na conta específica do convênio; 

 
Considerando a recente atualização que foi feita no GESCOMP, criando o item “FCO? 

NÃO/SIM”, com a finalidade de parametrizar e melhorar o controle referente a quais dotações 
orçamentárias tramitarão processos de compra/serviço pela FCO (para análise do plano de aplicação), além 
das fontes 281 e 284 e assim contemplar convênios de outras fontes e as dotações orçamentárias de 
contrapartida; 

 
Solicitamos, com o objetivo de evitar falhas nos pedidos de compra/serviço e posterior 

tramitação para pagamento dos recursos de “contrapartida de convênios” oriundos da fonte 250, que a PLD 
através da DPO, providencie em todos os Cadastros de Dotação a palavra CONTRAPARTIDA, sem 
abreviações, como primeiro termo, no campo “Descrição”, conforme exemplo abaixo: 

 

 
 
 

Com o mesmo objetivo, solicitamos a DMP que observe nos pedidos de compra a 
nomenclatura da dotação orçamentária a fim de identificar o perfil de CONTRAPARTIDA e assim garantir 
que no histórico dos empenhos, logo após a dotação orçamentária e ordem de fornecimento conste a 
palavra CONTRAPARTIDA. 

.../ 
 

ÀS 
UNIDADES 
NESTA 
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Ainda considerando a necessidade de controle na tramitação do empenho para 
liquidação, que ocorre na DCF/CTB, solicitamos que a CTB faça a conferência do histórico do empenho e, 
quando constar a palavra “CONTRAPARTIDA”, encaminhar a liquidação para a FCO, que informará a 
FIN a conta correta para o pagamento.  

 
Exemplo: constar no histórico a palavra CONTRAPARTIDA 

 
 

 

 

 

 

 

 
   CONTRAPARTIDA 

 
 
 
Esperando contar com a colaboração de todos, antecipamos nossos 

agradecimentos. 
 
Atenciosamente,  

 
 

     
           Antonio Marcos F. dos Santos, 

Pró-Reitor de Administração. 
 

 
 
 
 
 
 
 


